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Expediente-Consulta n® 203.002/11

Assunto: Sobre a garantia do atendimento as situagbes de urgéncia e emergéncia, face ao movimento de
paralisagao dos médicos da SESAB.

Relator: Cons. Jecé Freitas Brand&o

Ementa: E direito dos médicos utilizarem a greve como
recurso extremo de pressado social para defesa de interesses
publicos e/ou da categoria. A assisténcia basica nos setores
de emergéncia deve ser garantida pelos agentes envolvidos

no conflito.

O consulente, em oficio dirigido a este Conselho, datado de 29 de abril de 2011, expde a preocupagéo
daquela Secretaria com as consequéncias de uma eventual paralisagdo dos servigos de salde publica,
questiona os limites desta paralisagdo, para que se tenha garantia do atendimento as situacdes de

urgéncia e emergéncia. Cabe-nos ressaltar o que segue:

A classe médica brasileira vem sofrendo com péssimas condigbes de trabalho e uma remuneragdo que
nao condiz com a importancia da medicina. Particularmente, no sistema publico de saude, assistimos um
progressivo aumento dos protestos indicadores da insatisfacdo que atinge a estes profissionais. Noticia
publicada no Boletim da Comisséo Nacional Pr6-SUS (CFM, AMB e FENAM), n° 09, de abril de 2011,
disponivel no site do Conselho Federal de Medicina, revela que, no momento, em outros oito estados
brasileiros (MT, PE, RN, RJ, SP, MG, CE e PB), os médicos vinculados ao Sistema Unico de Satde
(SUS), estédo atraves de mobilizagdes e greves, lutando contra mé remuneragéo, contratagdo precaria e
condigdes inadequadas de trabalho. Refletindo sobre este cenario tdo complexo e adverso, citamos o
mestre Genival Veloso de Franga que ensina: “Nenhuma profissdo experimentou, nestes ultimos trinta
anos, tantas mudancas nas condi¢des sociais de seus operadores que a medicina. De uma atividade

elitista e quase exclusivamente liberal, passou ela a ser

Rua Guadalajara, n® 175, Barra (Morro do Gato). Salvador - Bahia. CEP: 40.140-460
Tel.: 71 3339-2820 / Fax: 71 3245-5751 « e-mail: corregedoria@cremeb.org.br e www.cremeb.org.br



Cremeb

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA

exercida em instituicdes publicas ou empresariais, € 0 médico um mero assalariado. Do ponto de vista
social, cultural e emocional, houve muitas perdas para o0 médico. Passamos de profissionais liberais para
profissionais assalariados, da independéncia para a dependéncia de agéo, do trabalho isolado para o
trabalho em equipes. Mas ndo mudaram as responsabilidades morais e legais de orientar, diagnosticar e

tratar sempre de forma correta”.

E indiscutivel e pacifico o direito dos médicos utilizarem a greve como recurso extremo de presséo social,
defendendo interesses publicos ou de sua categoria, desde que respeitadas as necessidades inadiaveis e
essenciais da populagédo. O direito a greve esta inscrito no artigo 9° da Constituicdo, bem definido no art.
11 da Lei Complementar n°® 7783/89 que cita quais atividades ndo podem ficar paralisadas, por colocarem

em perigo a saude e a seguranga da populagao.

Artigo 11 - Nos servicos ou atividades essenciais, os sindicatos, os
empregadores e os trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a
garantir, durante a greve, a prestagdo dos servigos indispensaveis ao
atendimento das necessidades inadiaveis da comunidade.

Paragrafo Unico - S&o necessidades inadiaveis, da comunidade aquelas que,
nao atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivéncia, a salde ou a
seguranga da populagdo

Na vertente ética dispée o Cdigo de Etica Médica acerca de possivel ocorréncia de infragéo ética quando
nao observadas cautelas necessarias durante a paralisagéo das atividades no setor de emergéncia, sendo
vedado ao médico:

Art. 7° - Deixar de atender em setores de urgéncia e emergéncia, quando for de
sua obrigacéo fazé-lo, expondo a risco a vida de pacientes, mesmo respaldado
por decisdo majoritaria da categoria.

A paralisagdo do atendimento médico no servigo publico podera ocorrer consoante prerrogativas éticas e

legais existentes. No entanto, toda paralisagdo de atendimento médico indiscutivelmente traz prejuizos a
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populacdo, constrangimentos aos médicos e lesa a imagem publica da profissdo. Mesmo que a
precariedade material e de remuneragao chegue a extremos, como constatamos estar atingindo o sistema
publico de saude do pais e na Bahia, o médico, deve resistir a tentagdo de fechamento das emergéncias,

como forma de presséo para reverter esta realidade adversa e cruel.

Cabe ao Estado, evitar sua eclos&o, oferecendo em curto espago de tempo as melhorias das instalagdes
fisicas das unidades, proporcionar as condi¢des de trabalho, estruturar seu corpo técnico e gerencial,
exercer seu papel de fiscalizador dos servicos publicos e remunerar condignamente os profissionais

médicos.

Neste rumo, € oportuno lembrar palavras magistrais do deputado e sanitarista Sérgio Arouca a propdsito
da possibilidade de greve no setor de emergéncia: “Se a atividade é essencial, o salario ndo pode ser
supérfluo”.

E o parecer.

Salvador, 06 de maio de 2011.

Cons. Jecé Freitas Branddo

Relator
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